
CONTRATO DE FORNECIMENTO No 156/2019 

de FORNECIMENTO por tempo determinado, que entre si firmarn, o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAcAO DE 
AMARO BAHIA, Pessoa Juridica de Direito PUblico Interno, corn sede na Rua Praça da Purificaçao, s/n, Centro-
AMARO - BA, inscrito no CNPJ sob nUrnero 18.716.237/0001-39, neste ato representado pelo SECRETARIO DE 

çAO, Sr. LUIZ AUGUSTO FUMANERI, portadora do RG n° 9524053 e inscrita no CPF n° 201.705.809-20, 
iente autorizada por Ato de Delegaçao do Senhor Prefeito Municipal de Santo Amaro, conforrne Decreto N° 127/2019 
PREFEITO, o Sr. FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM, brasileiro, maior, agente polItico, aqui denorninado 
ATANTE, edo outro lado DANIEL BRUNO DOS SANTOS MENDES 91579260500, pessoa juridica de direito privado, 
no CNPJ sob o fl.0  34.405.086/0001-54, neste ato representada por DANIEL BRUNO DOS SANTOS MENDES, 
no CPF sob o if 915.792.605-00, Cédula de Identidade if 0681589558, com endereço situado a RUA DR JOSE 
S/N, CENTRO, SANTO AMARO - BA, doravante denorninada CONTRATADA, que ajustam e contratam corn 

?nto na Dispensa de Licitaçao no 067/2019, vinculada ao Processo Administrativo no 34412019, nos termos da Lei 
n°. 8.666/93 e alteraçOes postedores, acordarn que: 

PRIMEIRA: DO OBJETO 

1 Do objeto: 0 Municipio de Santo Amaro - BA contrata os fornecirnentos/serviços da segunda para realizar a 
oNFEccAo E FORNECIMENTO DE TOLDOS, INCLUINDO MATERIAL, VISANDO ATENDER A SECRETARIA DE 
DucAçAo DO MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, conlorme especificaçOes a seguir: 

DEscRIcAo QUANT VALOR VALOR 
ITEM  UNITARIO TOTAL 

coNFEccAo E FORNECIMENTO DE TOLDO, 
1 INLCUINDO 80M2  DE LONA E CHAPA DE 18 

POLIETILENO DE 5x1M EM 2mm  R$ 900,00 R$ 16.200,00 
VALOR TOTAL R$ 16.200,00 

.2 - 0 fornecirnento/serviços serâ rnediante autorizaçào da respectiva Secretaria solicitante, corn responsabilidade e custos 
da empresa CONTRATADA, para qualquer quantidade solicitada. 

- Ficará a cargo da CONTRATADA as despesascorn seguros, entrega, transporte, carga, descarga, tdbutos, proventos, 
bustiveis, rnanutenção, encargos trabalhistas e previdenciarios decorrentes da execução do objeto desta Iicitaçao. 

SEGUNDA: DAS OBRIGAcOES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

- A CONTRATADA obriga-se a executar o fornecirnento/fornecirnentos ora contratados, no periodo em que Se fizer 
ssârio, corn zelo, desempenho e qualidade técnica, necessâria a satisfatóda a prestaçao dos refeddos fornecirnentos, 
i das seguintes obrigaçOes: 

disponibilizar o produto descdto na Clãusula Prirneira deste contrato, de forma parcelada, no local e tempo requeridos, 
rnediante requisiçOes do preposto autorizado; 
assegurar a boa qualidade do produto; 
assurnir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuizos causados por descurnpdmento, ornissOes ou 
desvios na qualidade tecnica do objeto deste edital; 
não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou ern parte, sern o prévio consentirnento da CONTRATANTE; 
näo caucionar ou utilizar o contrato a temeiros, no todo ou em partes, sern o prévio consentirnento da CONTRATANTE; 
entregar o bern licitado nos prazos previstos no presente Contrato; 
rnanter durante toda a execução do contrato, em cornpatibilidade corn as obrigaçOes por ele rnantidas, todas as 
condiçOes de habilitaçao e qualiflcaçao exigidas na Iicitaçao; 
apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, docurnentos que cornprovern estar cumprindo a IegisIaçao em 
vigor quanto as obdgaçOes assurnidas na presente dispensa de Iicitaçao; 
nao utilizar este contrato, corno garantia de qualquer operaçäo financeira, a exemplo de ernpréstirnos bancarios ou 
descontos de duolicatas; 
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2.2 —0 CONTRATANTE se obriga a: 

CP- 

Pt 
designar prepostos para fiscalizar, apontar falbas e atestar o recebimento do objeto: 
efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos a CONTRATADA; 
verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incorretas, ficando, nestes 
casos, o prazo suspenso, que somente voltara a fluir após a apresentação da novas faturas corretas; 
notificar por eschto, a CONTRATADA, quando da aplicaçao de multas previstas neste Contrato; 
declarar os materials efetivamente prestados. 

LA TERCEIRA: DO PRAZO, TRANSFERENCIA E SUBCONTRATAcAO. 

3.1 -0 presente Contrato terâ vigência a partir de 27/08/2019 ate 27/1 0/2019, podendo ser prorrogado ou rescindido por uma 
das partes, desde que esta intenção se faça por eschto, no prazo minimo de quinze dias, ou quando por inadimplencia de 
qualquer de suas clâusulas ou condiçoes, ou superveniência de norma legal, este contrato se torna matehal ou formalmente 
inexequivel. 

2 - 0 presente contrato näo poderâ ser objeto de cessão, transferencia ou subcontratação, no todo ou em parte, sem prévia 
expressa autodzaçao do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade. 

QUARTA: DO VALOR DO CONTRATO 

1 -0 valor do presente contrato e de R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reals), constante da proposta integrante da 
ispensa de Licitaçao no 067/2019, aceito pelo CONTRATANTE, entendido este como preço justo e suficiente para o total 
mecimento do objeto deste instrumento. 

- Os pagamentos serão efetuados em ate 30 (trinta) dias, após a protocolizaçao da Nota Fiscal/Fatura que deverâ ser 
tada pelo o fiscalizador competente. Na data da apresentaçao da fatura o contratado devera estar de posse, em plena 
ncia, da CRF de FGTS, da CNDT, além das certidoes de tributos estadual, municipal e federal (incluindo Divida Ativa e 
iddade Social), sob pena de não pagamento. 

- Os pagamentos seräo efetuados apôs atesto do setor competente e, dentro do cronograma de pagamento tinanceiro. 
data da apresentaçao da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigéncia, da CRF de FGTS, da CNDT, além 
certidoes de tributos estadual, municipal e federal (incluindo Divida Ativa e Seguridade Social), sob pena de não 

AGRAFO PRIMEIRO - Havendo erro na fatura ou descumprimento das condiçOes pactuadas, no todo ou em parte, a 
rntaçao da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providencias necessârias a sua correçäo. Fassará a 
considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentaçao da fatura, devidamente corrigida. 

\FO SEGUNDO - Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidaçao qualquer 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplencia, sem que isso gere direito a reajuste de 

—O termo contratual poderâ durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situaçOes previstas no art. 65 da Lel 
66/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorização da autoridade competente, através 
termo de aditamento, cujo extrato deverâ, para ter eficacia, ser publicado em ôrgão de imprensa oficial. 

- Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados e calculados de 
do cam as disposiçôes especificas vigentes, editadas pelo Governo Federal. 

- Ocorrendo réajustamento de preços, autorizado pela Administraçao, os mesmos serão reajustados pela vaaçäo do 
entual resultante da diferença do preço fixado para a dia de apresentaçao da proposta e o dia da entrada em vigor do 
preço, aplicando-se sobre o preço proposto. 

- A empresa a ser CONTRATADA deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de 
erimento. 
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NcOEs CLAUSULA QUINTA: DA RESCISAO 

1— Este contrato poderà ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTEI  respeitado o devido processo legal, e sern 
ie assista a CONTRATADA direito a qualquer indenizaçao, nas seguintes hipoteses: 

Inadimplernento pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e condiçOes aqui estabelecidas; 
Atraso no curnphrnento das "ordens de fornecirnentos"; 
Superveniencia de incapacidade financeira da CONTRATADA devidarnente comprovada; 
Falencia, liquidaçao judicial ou extrajudicial, ou concordata da CONTRATADA, requeddas ou decretadas; 
Cessao total ou parcial deste contrato e dos creditos dele decorrentes, sern prévia e eschta autohzaçao do 

:0 PRIMEIRO - Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a CONTRATADA terá direito, apenas, ao 
dos fornecirnentos efetivamente prestados e aceitos. 

ARAGRAFO SEGUNDO - Ficarâ o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso ou 
terpelaçao judicial ou extrajudicial, e sern prejuizo das sançOes cabiveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 da lei n.° 
.666/93, alterada pela Iei fl.0  8.883/94. 

• No caso da rescisão antecipada do presente, SEM JUSTA CAUSA, a parte que der causa ao rompimento do contrato, 
obhgada a pagar a outra o valor correspondente ao presente contrato. 

As sançOes do presente Contrato seräo efetuadas de acordo corn o previsto no Capitulo IV - Seçao I, II e Ill, da Lei 
ml 8.666/93, sendo aplicada pela nao observancia de quaisquer clâusulas previstas neste Contrato, 0 pagarnento da 
de 30% (thnta por cento) do valor do Contrato, pela parte que der causa. 

- 0 descurnprimento de quaisquer clâusula, alineas e itens este contrato, sujeitarâ a CONTRATADA ao pagamento, parte 
3tora, de multas equivalente a urn por cento (1%) dos valores previstos na Cláusula Segunda, ficando, ainda, a 
NTRATADA sujeita a todas as penalidades estabelecidas nos artigos 81 a 88 da Lei no 8.666/93, e suas alteraçOes 
tehores, se por qualquer meio ou rnotivo, justificadamente ou não, direta ou indiretarnente, vier a causa a qualquer 
ueles eventos. 

5 - A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigaçoes, as seguintes 
nçoes, graduadas conforme a gravidade da infraçao, sern prejuizo de sançaes civis e criminais, se for o caso, de 
ordo corn a Lei 8.666/93, em sua atual redaçao, apurado em processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
ntraditório constitucional: 

Advertência, por escrito, sernpre que ocorrerern pequenas irregularidades, para as quais haja concorhdo. 

Multas de atE 
0,20% (vinte décirnos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ate 0 trigésirno dia, ou nos 

zos parciais das Ordens de Fornecimentos, lirnitadas a 20% do valor da fatura; 
0,40% (quarenta décirnos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso supehor a 30 (trinta) dias, limitadas a 20% 

valor da fatura; 
rnulta de ate 30% (thnta por cento) em caso de descumphmento das normas desse edital edo contrato. 

A rnulta dobrarâ a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, sern 
juizos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse pUblico e da possibilidade da rescisão 

Suspensao do direito de contratar corn o Municipio de Santo Arnaro pelo periodo maxirno de 05 (cinco) anos nas hipôteses 
'evistas na Lei n° 8.666/1993. 
Suspensao ternporáha de participaçao em licitaçao e irnpedimento de contratar corn a Adrninistração, por prazo na superior 

02 (dois) anos em situaçOes näo previstas na Lei n° 8.666/1993. 

Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçao PUblica enquanto perdurarern as motivos 
terrninantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitaçao perante a prôpria autoridade que aplicou apalidade, 
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serâ concedida sempre que a contratado ressarcir a Administraçao pelos prejuizos resultantes e apôs decorrido o prazo 
sançâo aplicada corn base na alinea antedor. 

o valor de cada multa será atualizado monetariarnente, caso haja fator de reajustamento de preços vigente no més em que 
55ar o motivo que Ihe deu origern. 

As rnultas previstas na alinea 'b" poderao, a critého da Administraçao, serern aplicadas isoladas ou conjuntarnente corn 
Eras sançoes, a depender do grau da infraçao cometida pelo adjudicataho. 

Quando aplicadas, as multas devero ser pagas espontanearnente no prazo rnàxirno de 05 (cinco) dias Oteis ou serem 
?duzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo adrninistrativo, garantida a arnpla defesa e 
coritraditôdo ou, ainda, cobradas judicialrnente, a critério da Prefeitura Municipal de Santo Amaro. 

Os danos e prejuizos seräo ressarcidos a CONTRATANTE no prazo máxirno de 48 (quarenta e oito) horas, contado da 
)tificação adrninistrativa a CONTRATADA, sob pena de multa. 

Esgotados todos os prazos de execuçäo do objeto do contrato que tiverern sido concedidos pela autoddade 
)NTRATANTE, a CONTRATADA ficara automaticamente impedida de participar de novas licitaçOes enquanto näo ressarcir 
danos causados a Adrninistraçao Pblica Municipal ou cumprir a obrigaçao antes assurnida, sern prejuizo de outras 

- A penalidade de declaraçao de inidoneidade para licitar e contratar corn a Adrninistraçao PUblica será de cornpetência 
Prefeito Municipal de Santo Arnaro, as dernais penalidades serão de cornpetência do(s) Secretario(s) solicitantes, no caso 
apreço 0 Secretaria de ADMINISTRAcAO. 

SEXTA: DA VINCULAcAC 

1 0 presente instrumento e dispensado do procedirnento estabelecido na Lei 8,666/93 e suas alteraçoes, por estar 
quadrado nos terrnos do art. 24, inciso I, da referida norma legal, conforme processo de Dispensa de licitaçäo no 

5712019. 

-O presente instrurnento de contrato administrativo e regulado pela Lei 8.666 de 21/06/93, em especial pelos artigos 13, 
V. parâgrafo 30  e art. 24, inciso I, corn suas posteriores alteraçOes. 

SETIMA: DA DOTAçAO oRçAMENTARlA: 

I -As despesas decorrentes deste contrato correrào par conta de dotaçao própha. Classificada na unidade orçamentãda: 

oRcAMENTARlA: 1218 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçAO 
ETO ATIVIDADE: 2038— Funcionamento da Rede de Educaçao Basica - Ensino Fundamental 
ENTO bE DESPESAS: 44905200 - Equipamentos e Material Permanente 

0119000 - Transferéncias FUNDEB (Aplicacao em outras despesas da Educaçao Básica - 40%) 
0115000— Transferencias do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 
7101000— Receitas de lmpostos e Transferéncia de lmpostos - Educação 25% 
0104000— Contribuição ao Programa Ensino Fundamental - Salário Educaçao 

OITAVA: DA FlsCALlzAçAo 

- A Execuçao do presente Contrato será avaliado pelo CONTRATANTE, mediante procedirnento de supervisão indireta 
local, sern prejuizo a observância do curnprimento das cláusulas e condiçoes estabelecida neste contrato. 

§ 1.0 - Sob critéos definidos em norrnatizaçäo complementar, poderâ, em casos especificos, ser realizada auditoha 

§ 2.° - Qualquer alteraçao ou rnodificaçao que importe ern diminuiçao da capacidade operativa da CONTRAtADA 
ensejara revisao das condiçoes cia estipuladas. 
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30 
- A CONTRATADA 

Los e prestará todos oE 
para tal firn, 

4 
facilitaré ao CONTRATANTE o acompanharnento e a fiscalizaçao permanente dos 

esciarecimentos que Ihe forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE 

§ 4•1 - Em qualquer hipotese é assegurado a CONTRATADA amplo direito de defesa, nos ternios das normas gerais 
lei Federal de Licitaçao e Contratos Administrativos e Lei no 8.666/93 e suas alteraçoes postedores. 

1 - Constituem motivos para denUncia do presente contrato o não cumprirnento de qualquer de suas cláusulas de suas 
)ndiçoes, bern como o motivo previsto na legislaçao referente as licitaçOes e contratos administrativos. 

- Qualquer alteraçao do presente Contrato serâ objeto de Terrno Aditivo, na forma da legislaçao referente a contratos 

- 0 presente Contrato sera publicado, por extrato, no Mural das Dependencias Püblicas Municipais e em Diàrio Oficial no 
w rnáxirno de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua assinatura. 

1.— A CONTRATANTE não responderâ por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA corn terceiros, ainda 
vinculados a execuçao do presente contrato, bern corno qualquer dano causado a CONTRATANTE ou a terceiros em 

orrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

&GRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, Os tributos, 
ibuiçOes fiscais, para-fiscais, ernolurnentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes sobre a cornpra do material, 
cabendo quaisquer reivindicaçOes devidas a erros nessa avaliaçao, para efeito de solicitar revisäo de preços por 
hirnentos determinados pela autoddade competente. 

AIRAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuizos decorrentes de paralisaçoes na 
ecuçao do tornecirnento, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força major, sem que haja culpa da CONTRATADA, 

?vidarnente apurados na fornia da legislaçao vigente, quando comunicados a CONTRATANTE no prazo de ate 46 (quarenta 
oito) horas da ocorrência, ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 

RAFO TERCEIRO - Ficando comprovado, depois do negôcio realizado e antes da entrega do objeto que a 
ATADA acresceu indevidarnente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos, encargos, 
entos, conthbuiçoes fiscais e para-fiscais não incidentes sobre a compra efetuada, tais valores serão imediatamente 
s, corn o reembolso do valor que porventura tenha sido pago a CONTRATADA. 

DECIMA PRIMEIRA: DO FORO 

1.1 - As partes elegern o Foro de SANTO AMARO - BA, para dirirnir quaisquer düvidas ou questOes relativas a este 
Dntrato, com exclusao de qualquer outro, por mais phvilegiado que seja. 

1.2 - E por estarem assirn, CONTRATANTE E CONTRATADA de pleno acordo neste instrurnento legal, assinarn este 
Dntrato napresen~ga dttestemunhas, corn duas vias de igual for e teor. 

Agosto SANTO 

WJDOS 

2019. 

260500 FLAVIANO ROHRS 

Prefeito Municipal Contratado 
L
1cretario de Educaçao 

CPF CPF 
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